
SEDE:   CAMPO  GRANDE,  25,  1.o-B
1749-099   LISBOA

DIRETOR:  ALBERTO  LUÍS  LAPLAINE  GUIMARÃES

B O L E T I M

C Â M A R A M U N I C I P A L D E L I S B O A
MUNICIPAL

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

SUMÁRIO

ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

26 Q U I N T A - F E I R A
F E V E R E I R O   2 0 1 5

5.º  SUPLEMENTO  AO  BOLETIM  MUNICIPAL  N.º  1097

ANO  XXI
N.o  1097

Deliberações  (57.ª  Reunião / 1.ª  Sessão  Ordinária - Realizada
em  2015/02/24):

- Proposta  n.º  13/2015  (Deliberação  n.º  29/AML/2015) - Acordo
com  a  Valorsul - Valorização  e  Tratamento  de  Resíduos  Sólidos
das  Regiões  de  Lisboa  e  do  Oeste,  S. A.,  nos  termos  da  proposta
- Subscrita  pelo  Vice-presidente  Fernando  Medina  [pág.  240  (102)].
- Proposta  n.º  14/2015  (Deliberação  n.º  30/AML/2015) - Acordo
com  a  Simtejo - Saneamento  Integrado  dos  Municípios  do  Tejo  e  Trancão,
S. A.,  nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Vice-presidente
Fernando  Medina  [pág.  240  (112)].
- Recomendação  n.º  3/57  (Deliberação  n.º  31/AML/2015) - Contra
a  entrega  de  espaços  públicos  de  Monsanto  a  privados - Subscrita
pelo  Grupo  Municipal  do  PEV  [pág.  240  (121)].
- Recomendação  n.º  13/57  (Deliberação  n.º  32/AML/2015) -
Concessão  a  privados  de  espaços  no  Parque  Florestal  do  Monsanto
- Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  MPT  [pág.  240  (121)].

- Recomendação  n.º  7/57  (Deliberação  n.º  33/AML/2015) -
Geminação  de  Lisboa  com  Atenas - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal
do  BE  [pág.  240  (121)].
- Recomendação  n.º  4/57  (Deliberação  n.º  34/AML/2015) - Pela
implementação  dos  compromissos  assumidos  pela  Câmara  Municipal
de  Lisboa  durante  o  processo  de  transferência  de  trabalhadores
do  Município  de  Lisboa  para  as  freguesias  da  cidade - Subscrita
pelo  Grupo  Municipal  do  PCP  [pág.  240  (121)].
- Recomendação  n.º  8/57  (Deliberação  n.º  35/AML/2015) - 8  de  março
- Dia  Internacional  da  Mulher - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal
do  BE  [pág.  240  (121)].
- Recomendação  n.º  9/57  (Deliberação  n.º  36/AML/2015) - Promoção
da  igualdade  do  combate  contra  a  exclusão  social  e  o  racismo
(Década  Internacional  dos  Afrodescendentes) - Subscrita  pelo  Grupo
Municipal  do  BE  [pág.  240  (122)].
- Moção  n.º  3/57  (Deliberação  n.º  37/AML/2015) - Pela  manu-
tenção  do  Oceanário  de  Lisboa  na  esfera  do  domínio  público -
Subscrita  pelos  Grupos  Municipais  do  PS,  PEV,  PNPN  e  Deputados
Municipais  Independentes  [pág.  240  (122)].



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

240  (102) N.º  109726 QUINTA - F E I R A

FEVEREIRO  2015

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

- Recomendação  n.º  5/57  (Deliberação  n.º  38/AML/2015) - Pavilhão
Desportivo  Carlos  Lopes - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PEV
[pág.  240  (122)].
- Recomendação  n.º  12/57  (Deliberação  n.º  39/AML/2015) - Piscina
Municipal  Rosa  Lopes - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PS  [pág.  240  (122)].
- Recomendação  n.º  6/57  (Deliberação  n.º  40/AML/2015) - Acessi-
bilidades  na  estação  do  Metropolitano  da  Baixa-Chiado - Subscrita
pelo  Grupo  Municipal  do  PEV  [pág.  240  (123)].

- Recomendação  n.º  10/57  (Deliberação  n.º  41/AML/2015) -
Retificada - Pela  promoção  de  uma  política  de  estacionamento
concertada  na  envolvente  ao  Hospital  São  Francisco  Xavier -
Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  MPT  [pág.  240  (123)].
- Moção  n.º  2/57 - Retificada - (Deliberação  n.º  42/AML/2015)
- Saudação  ao  povo  grego - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  BE
[pág.  240  (123)].

ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

Deliberações

57.ª  Reunião  /  1.ª  Sessão  Ordinária - Realizada  em  2015/02/24

- Deliberação  n.º  29/AML/2015:

- Proposta  n.º  13/CM/2015 - Acordo  com  a  Valorsul - Valo-
rização  e  Tratamento  de  Resíduos  Sólidos  das  Regiões
de  Lisboa  e  do  Oeste,  S. A.,  nos  termos  da  proposta.

Subscrita  pelo  Vice-presidente  Fernando  Medina.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PS,
PCP,  BE,  PEV,  PNPN  e  6  Independentes;  e  Abstenção - PSD
e  CDS-PP.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta
reunião  e  o  MPT  não  estava  presente  na  sala.)

PROPOSTA  N.º  13/2015

Acordo  com  a  Valorsul - Valorização  e  Tratamento  de  Resíduos  Sólidos
das  Regiões  de  Lisboa  e  do  Oeste,  S. A.

Pelouro:  Vereador  Fernando  Medina.
Serviço:  DMF.

Considerando  que:

1 - A  Valorsul  é  concessionária,  em  regime  de  exclusividade,
do  sistema  multimunicipal  de  triagem,  recolha,  valorização
e  tratamento  de  resíduos  sólidos  urbanos  de  Lisboa  e  do  Oeste,
criado  pelo  artigo  1.º  do  Decreto-Lei  n.º  68/2010,  de  15  de
junho,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º  108/2014,  de  2  de  julho
(este  último  objeto  de  impugnação  pelo  Município  de  Lisboa);

2 - O  Município  de  Lisboa  é  utilizador  do  Sistema;
3 - Existem  serviços  prestados  de  recolha,  valorização  e  trata-
mento  de  resíduos  sólidos  urbanos  no  âmbito  do  contrato
de  entrega  e  receção  de  resíduos  sólidos  urbanos  para
valorização,  tratamento  e  destino  final,  ainda  não  pagos;

4 - O  artigo  89.º  da  Lei  n.º  82-B/2014,  de  31  de  dezembro
(Lei  do  Orçamento  do  Estado  para  2015),  prevê  que  os  Muni-
cípios  possam  apresentar  um  plano  de  pagamento  para
a  regularização  de  dívidas  vencidas,  às  entidades  gestoras
de  sistemas  multimunicipais  de  abastecimento  de  água,
saneamento  ou  resíduos  urbanos,  prevendo,  assim,  a  cele-
bração  de  acordos  de  pagamentos  que  limita  a  um  prazo
máximo  de  5  anos;

5 - O  Município  tem,  por  referência  ao  final  de  dezembro
de  2014,  uma  dívida  vencida  de  serviços  prestados  pela
Valorsul  de  3 734 666,76  euros;

6 - Foi  analisada  a  situação  com  a  Valorsul,  no  sentido  de  veri-
ficar  da  sua  disponibilidade  para  a  celebração  de  um  acordo
de  pagamentos  e  quais  as  condições  pretendidas;

7 - A  Valorsul  se  mostrou  recetiva  à  operação  e  disponível
para  um  plano  de  pagamentos  com  uma  maturidade
de  cinco  anos,  com  amortizações  constantes  de  capital,
e  uma  remuneração  da  dívida  assente  na  taxa  Euribor
com  uma  margem  de  1,900 %;

8 - As  condições  estabelecidas  vão  ao  encontro  do  pretendido
e  são  mais  favoráveis  do  que  as  que  resultam  da  taxa
aplicável  à  dívida  comercial;

9 - A  despesa  emergente  tem  enquadramento  orçamental
na  Ação  do  Plano  A4.P005.01,  com  a  Orgânica  04.00
e  a  Económica  02.02.20.02,  para  a  componente  de  capital
e  na  Rubrica  Orçamental  01.02/03.05.02,  para  a  compo-
nente  de  encargos  financeiros.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  nos  termos
do  disposto  na  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  Regime
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/
/2013,  de  12  de  setembro  e  respetivas  declarações  de  retifi-
cação,  e  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro
e  respetivas  alterações,  aprovar  e  submeter  à  Assembleia
Municipal,  para  que  este  órgão,  nos  termos  do  disposto
na  alínea  a)  do  n.º  2  do  artigo  25.º  daquele  Regime  Jurídico:

1 - Aprove  a  Minuta  do  Acordo  de  pagamentos  com  a  Valorsul
e  respetivos  anexos,  documentos  que  são  parte  integrante
da  presente  proposta.

ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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- Deliberação  n.º  30/AML/2015:

- Proposta  n.º  14/CM/2015 - Acordo  com  a  Simtejo - Sanea-
mento  Integrado  dos  Municípios  do  Tejo  e  Trancão,  S. A.,
nos  termos  da  proposta.

Subscrita  pelo  Vice-presidente  Fernando  Medina.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PS,
PCP,  BE,  PEV,  PNPN  e  6  Independentes;  e  Abstenção - PSD
e  CDS-PP.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta
reunião  e  o  MPT  não  estava  presente  na  sala.)

PROPOSTA  N.º  14/2015

Acordo  com  a  Simtejo - Saneamento  Integrado  dos  Municípios  do  Tejo
e  Trancão,  S. A.

Pelouro:  Vereador  Fernando  Medina.
Serviço:  DMF.

Considerando  que:

1 - A  Simtejo  é  concessionária  do  sistema  multimunicipal
de  saneamento  do  Tejo  e  Trancão,  criado  pelo  artigo  1.º
do  Decreto-Lei  n.º  288-A/2001,  de  10  de  novembro;

2 - O  Município  de  Lisboa  é  utilizador  do  Sistema;
3 - Existem  serviços  prestados  de  saneamento  de  águas
residuais  no  âmbito  do  contrato  de  recolha  e  tratamento
de  efluentes  ainda  não  pagos;

4 - O  artigo  89.º  da  Lei  n.º  82-B/2014,  de  31  de  dezembro
(Lei  do  Orçamento  do  Estado  para  2015),  prevê  que  os  Muni-
cípios  possam  apresentar  um  plano  de  pagamento,  para
a  regularização  de  dívidas  vencidas,  às  entidades  gestoras
de  sistemas  multimunicipais  de  abastecimento  de  água,
saneamento  ou  resíduos  urbanos,  prevendo,  assim,  a  cele-
bração  de  acordos  de  pagamentos  que  limita  a  um  prazo
máximo  de  5  anos;

5 - O  Município  assume,  junto  da  Simtejo,  encargos  anuais
regulares  relativos  ao  serviço  de  tratamento  de  águas
residuais  da  ordem  dos  27  milhões  de  euros,  a  que  veem
acrescendo  os  encargos  relativos  ao  pagamento  do  acordo
celebrado  em  2007  e  em  2013,  da  ordem,  respetivamente,
dos  6,2  milhões  de  euros  e  8,8  milhões  de  euros,  o  que  perfaz

um  total  médio  anual  da  ordem  dos  42  milhões  de  euros
devidos  pelo  Município,  valor  que  constitui  um  evidente
esforço  de  tesouraria;

6 - O  Município  tem,  por  referência  ao  final  de  dezembro
de  2014,  uma  dívida  vencida  de  serviços  prestados  pela
Simtejo  de  25 367 025,46  euros;

7 - Importa  acautelar  o  pagamento  desta  dívida,  o  regular  paga-
mento  dos  serviços  em  2015,  bem  como  dos  valores  devidos
no  âmbito  dos  acordos  ainda  em  execução,  intentando
o  maior  equilíbrio  possível,  no  tempo,  no  esforço  envolvido
na  satisfação  deste  conjunto  de  responsabilidades,  atentas
as  disposições  legais  vigentes  e  a  oportunidade  aberta  pelas
disposições  do  Orçamento  de  Estado  já  referidas;

8 - Foi  analisada  a  situação  com  a  Simtejo,  no  sentido  de  veri-
ficar  da  sua  disponibilidade  para  a  celebração  de  um  acordo
de  pagamentos  e  condições  pretendidas,  assim  como  para,
neste  processo,  se  encontrar  uma  solução  que  permitisse  alisar
o  peso  da  Simtejo  na  fatura  anual  do  Município,  acautelando
para  futuro  o  regular  pagamento  da  fatura  de  serviços;

9 - A  Simtejo  se  mostrou  recetiva  à  operação  e  disponível
para  aceitar  um  período  de  carência  de  2  anos,  pugnando
por  uma  remuneração  da  dívida  assente  na  taxa  Euribor
com  uma  margem  de  1,920 %;

10 - As  condições  estabelecidas  vão  ao  encontro  das  preocupações
manifestadas  pelo  Município  quanto  ao  acautelar  do  conjunto
de  obrigações  com  esta  empresa  e  são  mais  favoráveis
do  que  as  que  resultam  da  taxa  aplicável  à  dívida  comercial,
assim  como  que  do  que  as  obtidas  para  o  último  acordo
de  pagamento  estabelecido;

11 - A  despesa  emergente  deste  acordo  tem  enquadramento
orçamental  na  Ação  A4.P006.02  com  Orgânica  04.00
e  Económica  02.02.20.02,  para  a  componente  capital
e  na  Rubrica  01.02/03.05.02,  para  a  componente  de  encargos
financeiros.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  nos  termos
do  disposto  na  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  Regime
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/
/2013,  de  12  de  setembro  e  respetivas  declarações  de  retificação,
e  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro  e  respetivas
alterações,  aprovar  e  submeter  à  Assembleia  Municipal
para  que  este  órgão:

1 - Aprove  a  Minuta  do  Acordo  de  pagamentos  com  a  Simtejo
e  respetivos  anexos,  que  fazem  parte  integrante  da  presente
proposta.
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- Deliberação  n.º  31/AML/2015:

Tema  1 - Finanças,  Património  e  Recursos  Humanos

Subtema - Património

- Recomendação  n.º  3/57 - «Contra  a  entrega  de  espaços
públicos  de  Monsanto  a  privados».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PEV.

Aprovados  os  pontos  2,  3  e  4,  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«2 - Reconhecer  a  importância  ecológica  do  Parque  Florestal
de  Monsanto  e  a  necessidade  de  a  Autarquia  atuar  em  confor-
midade  com  o  valor  social  e  ambiental  que  este  espaço
representa;

3 - Apelar  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  que  implemente
e  cumpra  as  deliberações  aprovadas  por  esta  Assembleia
no  que  diz  respeito  à  preservação  do  Parque  Florestal
de  Monsanto;

4 - Requerer  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  os  documentos
referentes  ao  concurso  público  e  ao  contrato  de  concessão
à  empresa  MCO  II.

Mais  delibera  ainda:

- Enviar  a  presente  deliberação  à  Plataforma  por  Monsanto.».

- Deliberação  n.º  32/AML/2015:

- Recomendação  n.º  13/57 - «Concessão  a  privados  de  espaços
no  Parque  Florestal  do  Monsanto».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  MPT.

O  Ponto  1  foi  aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:
Favor - PSD,  PCP,  BE,  CDS-PP,  PEV,  MPT  e  6  Independentes;
Abstenção - PNPN;  e  Contra - PS.

O  Ponto  2  foi  aprovado  por  unanimidade.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta
reunião.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Lamentar  a  forma  como  foi  conduzido  o  processo  supracitado
de  concessão  a  privados  de  espaços  no  Parque  Florestal
do  Monsanto,  designadamente  sem  criar  os  convenientes
consensos;

2 - Que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  disponibilize  à  Assembleia
Municipal  o  relatório  preliminar  a  elaborar,  previsto
no  artigo  18.º  do  Caderno  de  Encargos,  de  forma  a  serem
conhecidos  os  pormenores  dos  projetos  contemplados
na  concessão.».

- Deliberação  n.º  33/AML/2015:

Tema  2 - Economia,  Turismo,  Inovação  e  Internacionalização

Subtema - Relações  Externas

- Recomendação  n.º  7/57 - «Geminação  de  Lisboa  com  Atenas».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  BE.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PCP,
BE,  PEV  e  6  Independentes;  Contra:  CDS-PP;  e  Abstenção
- PS,  PSD,  MPT  e  PNPN.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta  reunião.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que):

- «Que  leve  a  cabo  conversações  com  o  Município  de  Atenas,
na  República  Helénica  (Grécia),  com  vista  a  estabelecer
um  Acordo  de  Geminação  entre  os  dois  Municípios.».

- Deliberação  n.º  34/AML/2015:

Tema  5 - Descentralização  e  Obras  Municipais

Subtema - Descentralização  para  as  freguesias

- Recomendação  n.º  4/57 - «Pela  implementação  dos  compro-
missos  assumidos  pela  Câmara  Municipal  de  Lisboa
durante  o  processo  de  transferência  de  trabalhadores
do  Município  de  Lisboa  para  as  freguesias  da  cidade».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PCP.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PSD,
PCP,  BE,  PEV,  CDS-PP,  MPT  e  6  Independentes;  Contra - PS;
e  Abstenção - PNPN.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta  reunião.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que):

- «Providencie  as  diligências  necessárias  no  sentido  da  rápida
implementação  dos  compromissos  que  foram  assumidos
por  parte  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa
em  nome  da  Edilidade  com  os  trabalhadores  transferidos
da  Câmara  Municipal  para  as  Freguesias  de  Lisboa.».

- Deliberação  n.º  35/AML/2015:

Tema  6 - Direitos  Sociais  e  Cidadania

Subtema - Promoção  Igualdade  de  Direitos

- Recomendação  n.º  8/57 - «8  de  Março - Dia  Internacional
da  Mulher».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  BE.



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

240  (122) N.º  109726 QUINTA - F E I R A

FEVEREIRO  2015

O  Ponto  1,  e  único,  da  presente  Recomendação,  foi  dividido,
passando  a  ser  uma  Saudação  e  uma  Recomendação  à  CML:

A  Saudação:  «Saudar  o  Dia  Internacional  da  Mulher»,  foi  aprovada
por  unanimidade.

A  Recomendação  foi  aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte
votação:  Favor - PS,  PSD,  PCP,  BE,  PEV,  MPT,  PNPN  e  CDS;
e  Abstenção - 6  Independentes.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta
reunião.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

- «Saudar  o  Dia  Internacional  da  Mulher  e  recomendar
à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  que  implemente  de  imediato
o  plano  municipal  contra  a  violência  doméstica  e  que  priorize
a  abertura  de  “Casas-Abrigo”.».

- Deliberação  n.º  36/AML/2015:

- Recomendação  n.º  9/57 - «Promoção  da  igualdade
do  combate  contra  a  exclusão  social  e  o  racismo  (Década
Internacional  dos  Afrodescendentes)».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  BE.

Aprovada  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que):

- «Implementar  uma  estratégia  política  que  integre  as  linhas
definidas  no  Programa  de  Ação  para  a  Década  dos  Afrodes-
cendentes  nos  seus  instrumentos  de  definição  e  gestão
quotidiana  da  promoção  da  igualdade,  do  combate  contra
a  exclusão  social  e  o  racismo.».

- Deliberação  n.º  37/AML/2015:

Tema  7 - Cultura,  Educação,  Juventude  e  Desporto

Subtema - Cultura

- Moção  n.º  3/57 - «Pela  manutenção  do  Oceanário  de  Lisboa
na  esfera  do  domínio  público».

Subscrita  pelos  Grupos  Municipais  do  PNPN,  do  PS,  do  PEV
e  pelo  conjunto  de  Deputados  Municipais  que  exercem
o  seu  Mandato  como  Independentes.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PS,
PCP,  BE,  PEV,  PNPN  e  6  IND;  Abstenção - PSD  e  MPT;
e  Contra - CDS-PP.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta
reunião.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (reafirmar):

- «(. . .)  a  sua  posição  contrária  à  abertura  a  entidades
de  referência,  nacionais  ou  estrangeiras  da  exploração
do  Oceanário  de  Lisboa,  tendo  em  vista  que  a  prossecução
do  interesse  público  só  ficará  garantido  com  a  manutenção
da  sua  gestão  na  esfera  da  administração  pública;

- É  o  que  se  deseja.  É  o  que  se  espera;
- Esta  Moção,  se  aprovada,  deve  ser  enviada  a:

- Presidência  da  República;
- Presidência  da  Assembleia  da  República;
- Grupos  Parlamentares  da  Assembleia  da  República;
- Presidência  do  Conselho  de  Ministros;
- Ministro  do  Ambiente,  Ordenamento  do  Território  e  Energia.».

- Deliberação  n.º  38/AML/2015:

Subtema - Desporto

- Recomendação  n.º  5/57 - «Pavilhão  Desportivo  Carlos  Lopes».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PEV.

Aprovada  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que):

«1 - Promova  a  recuperação  e  reabilitação  do  Pavilhão  Carlos  Lopes,
devolvendo  este  emblemático  edifício  à  cidade  de  Lisboa;

2 - Salvaguarde  a  segurança  do  seu  importante  património
artístico,  bem  como  a  recuperação  do  espólio  azulejular,
impedindo  a  sua  deterioração;

3 - Assuma  claramente  um  papel  ativo  na  reabertura
e  utilização  pública  do  Pavilhão  Carlos  Lopes,  devolvendo
a  sua  valência  para  usufruto  lúdico  e  desportivo  da  cidade.».

- Deliberação  n.º  39/AML/2015:

Subtema - Cultura

- Recomendação  n.º  12/57 - «Piscina  Municipal  Rosa  Lopes».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PS.

Aprovada  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML):

- «(. . .)  a  alteração  da  designação  de  Piscina  Municipal  do  Alvito
para  Piscina  Municipal  Rosa  Lopes,  reconhecendo-se  o  mérito
Rosa  Lopes  na  natação  do  Atlético  Clube  e  em  representação
de  Alcântara  durante  a  sua  vida.».
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- Deliberação  n.º  40/AML/2015:

Tema  8 - Mobilidade  e  Segurança

Subtema - Mobilidade

- Recomendação  n.º  6/57 - «Acessibilidades  na  Estação
do  Metropolitano  da  Baixa-Chiado».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PEV.

Aprovada  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que):

«1 - Diligencie  junto  do  Governo  no  sentido  de  sensibilizar
a  Administração  do  Metropolitano  de  Lisboa  para  o  reconhe-
cimento  da  relevância  da  construção  de  um  elevador  de  acesso
desde  o  átrio  da  estação  da  Baixa-Chiado  até  à  superfície;

2 - Diligencie  junto  da  Administração  do  Metropolitano  de  Lisboa
e  da  tutela  no  sentido  de,  no  mais  curto  espaço  de  tempo,
ser  elaborado  e  apresentado  aos  órgãos  do  Município  um  estudo
técnico  tendente  à  construção  do  referido  elevador  na  estação
da  Baixa-Chiado,  que  garanta  uma  efetiva  “acessibilidade
plena”  aos  seus  utentes,  em  particular  daqueles  com  mobi-
lidade  reduzida;

3 - Dê  conhecimento  da  presente  deliberação  à  Administração
do  Metropolitano  de  Lisboa,  ao  Ministro  da  Economia
e  Emprego,  ao  Secretário  de  Estado  das  Obras  Públicas
e  Transportes,  aos  Grupos  Parlamentares  da  Assembleia
da  República,  ao  Provedor  dos  Transportes  do  Metropolitano
de  Lisboa,  bem  como  à  Comissão  de  Utentes  dos  Trans-
portes  Públicos  de  Lisboa.».

- Deliberação  n.º  41/AML/2015:

Subtema - Estacionamento

- Recomendação  n.º  10/57  (Retificada) - «Pela  promoção
de  uma  política  de  estacionamento  concertada  na  envol-
vente  ao  Hospital  São  Francisco  Xavier».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  MPT.

Deliberada  por  pontos:

Ponto  1:

Foi  alterada  a  parte  deliberativa,  substituindo  a  expressão  final
«que  resolvam  os  problemas  de  estacionamento»  por  «que  resolvam
os  problemas  de  acessibilidade,  nomeadamente  de  peões
e  ciclistas,  bem  como  garantir  a  segurança  no  estacionamento».

Aprovado  por  unanimidade.

Ponto  2:

Foi  alterada  a  parte  deliberativa,  substituindo  a  expressão  «orde-
namento  do  trânsito»  por  «ordenamento  do  estacionamento».

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PS,
PSD,  PCP,  BE,  CDS-PP,  PEV,  MPT  e  6  Independentes;  Abstenção
- PNPN;  e  Contra - 1  Deputado  Municipal  do  PS.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta  reunião.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que):

«1 - Elabore  um  estudo  de  mobilidade  na  zona  envolvente
ao  Hospital  de  São  Francisco  Xavier  e  que  estude  e  aplique
medidas  que  resolvem  os  problemas  de  acessibilidade,
nomeadamente  peões  e  ciclistas,  bem  como  garanta  a  segu-
rança  no  estacionamento;

2 - A  Polícia  Municipal  proceda,  de  forma  regular,  ao  ordena-
mento  do  estacionamento  junto  à  Avenida  das  Descobertas
em  horário  de  entrada  e  saída  dos  alunos  frequentadores
dos  colégios  ali  sediados.».

- Deliberação  n.º  42AML/2015:

Tema  9 - Outros  temas

- Moção  n.º  2/57  (Retificada) - «Saudação  ao  povo  grego».

Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  BE.

Deliberada  por  Pontos:

Ponto  1:

Foi  alterado,  substituindo  a  expressão  «mais  uma  bela  lição»,
por  «um  exemplo».

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PS,
PCP,  BE,  PEV,  MPT,  PNPN  e  6  Independentes;  Abstenção
- PSD;  e  Contra - CDS-PP.

Ponto  2:

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PCP,
BE,  PEV,  6  Independentes  e  com  Voto  de  Qualidade
da  Presidente;  Abstenção - PS,  MPT  e  PNPN;  e  Contra - PSD
e  CDS-PP.

Ponto  3:

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor - PS,
PCP,  BE,  PEV  e  6  Independentes;  Abstenção - PNPN;  e  Contra
- PSD,  CDS-PP  e  MPT.

(O  Grupo  Municipal  do  PAN  não  se  fez  representar  nesta
reunião.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (que):

«1 - Saúda  o  povo  grego  que,  numa  situação  económica
e  social  dramática,  deu  um  exemplo  de  democracia  à  Europa
e  ao  Mundo;

2 - Saúda  as  medidas  anti  austeridade  adotadas  pelo  governo
grego  e  apoia  a  exigência  de  renegociação  das  dívidas
soberanas  a  nível  europeu;

3 - Repudia  o  servilismo  do  governo  português  face  aos  pode-
rosos  da  Europa,  exigindo  uma  nova  atitude  digna  de  um  povo
soberano  com  mais  de  oito  séculos  de  História.».
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